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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 3.196 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1994 

deco Emcdaidatutia, 
FLÁVIO TONIN, Preto 

esa tuito 

vopferidas por lei, 

vs pr A CA, 

CRIA CI !S 

Fundação 

, FAZ 
pode sanciona 

Art. 

de carreira, 

Indaijatubana 

"Dispõe sobre a criação eles 
CRI Qes na FILECO Fundação 
Indaiatulbana de Educação & 
[altar , E cia Cutras 
providências” 

ito dy Município 
das atribuições aque lhe sã 

  

SABER que a Câmara Municipal 
promulga a seguinte leis 

ÃO —- Ficam criados os seguintes 

provimento efetivo, na FIEI 

de Educação e Culturas! 
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Oficial de Oficina 

Mecânica 

Monitor de Labora- 

tório de Segurança 
do Trabalho 

Monitor de Labora- 

tório de Adminis- 

tração de Empresas 

No DE DENOMINAÇÃO LLASSE REFER, | TABELA 
CARGOS 

de Cozinheira Administrativa E 

Dperacional 

&i Motor ista Administrativa e 
Operacional 

Nivel Técnico 

Nível Técnico 

Nivel Técnico           

“Ie: elis 

Pessoal 

        

Art. 

parágrafos da 
rãe sobre co tregime duriedico dn 
da PILEC. 

20 - Ficam revogados e artigo 

Lei dabié de PO de naio de iPPR 

coro Quadro de 

    

  

  

 



  

  

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 30 = Ag despesas decorrentes da 
execução desta lei cor rerão por conta das datações 
orçamentárias relativamo a Pessoal, constantes do 
orçamento vigente. 

Art. 40 — Cata tei entrará em vigor 
na edata de gua publicação. 

Art. SO — Revoganege as 
em contraria 

Prefeitura Municipal de 
aves do de nvoviémbro de APPA, 

FLÁVIO TONIN 
AR 

| ” 
No 

disposições 

incdatatuba, 

l 
f i 
i 
I 
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